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TERMO DE REFERÊNCIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

(x ) Dispensa  (    ) Carta Convite (     ) Tomada de Preço 

(   ) Concorrência (    ) Inexigibilidade (   ) pregão  

(  ) Pregão para Registro de Preços  

 

TIPO 

(  X ) Menor Preço Global  (   ) Menor Preço por Lote (  ) Menor Preço por Item 

 

TIPO DE CONTRATAÇÃO 

( x  ) Bens  (x ) Serviços (    ) Obras 

 

1 - OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços Funerários 

com fornecimento de Urnas Mortuárias, translado terrestre de corpo, 

arranjos de flores e coroas a fim de atender as famílias carentes do município de 

Vargem Alta/ES 

1.2 .NATUREZA DO OBJETO: O objeto desta contratação não se enquadra como 

sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 2021. 

2 - JUSTIFICATIVA 

 

A presente contratação tem como objetivo a prestação de serviços funerários, incluindo 

o fornecimento de urnas mortuárias, arranjos de flores e coroas, para atender às pessoas 

em situação de risco ou vulnerabilidade social assistidas pela Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social e Secretaria de Gabinete. A justificativa para essa 

contratação está no fato de que o Benefício Eventual é uma modalidade de proteção 

social básica, de caráter temporário e suplementar, destinada a cidadãos e famílias que, 

devido a contingências sociais, não têm condições financeiras de arcar com as despesas 

de um funeral digno. 

A aquisição das coroas de flores destina-se a homenagens póstumas a pessoas que 

sempre estiveram presentes em ações voltadas para o bem-estar coletivo, além de ser 

uma forma de prestar pêsames a cidadãos, funcionários e autoridades ilustres do 

município. Também será utilizada para homenagear munícipes que contribuíram para a 

história de Vargem Alta-ES e para atender às normas do cerimonial público. 
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A contratação desses serviços e bens justifica-se pelo interesse público de atender às 

famílias de baixa renda do município, que não têm condições de custear um funeral 

digno para seus entes queridos falecidos. Para garantir a qualidade e a eficiência desses 

serviços, é imprescindível que sejam prestados por uma única empresa, que possa 

fornecer todos os serviços necessários de forma integrada. Por exemplo, a mesma 

empresa que fornecer a urna deverá ser responsável também pelo embalsamamento do 

corpo e pelo translado intermunicipal. 

A divisão desses serviços entre diferentes prestadoras não seria viável, tanto sob o 

ponto de vista técnico quanto administrativo. Cada funerária especializada executaria 

uma parte do serviço, o que causaria dificuldades na gestão e, além disso, tornaria o 

processo mais oneroso, já que cada empresa teria que incluir no custo o transporte entre 

os diversos prestadores de serviço. Além disso, dividir as responsabilidades entre várias 

empresas resultaria em uma experiência dolorosa para os familiares, que teriam que 

lidar com o deslocamento do corpo entre diferentes funerárias. 

Portanto, embora o parcelamento seja a regra em licitações, neste caso, a divisão do 

objeto é tecnicamente e administrativamente inviável. A contratação de uma única 

empresa para realizar todos os serviços envolvidos no funeral é a solução mais eficiente 

e econômica, garantindo a dignidade do atendimento e a melhor utilização dos recursos 

públicos. Dessa forma, o objeto da licitação será mantido em um único grupo, composto 

por itens selecionados conforme as necessidades reais de cada caso, sendo sua divisão 

inviável devido à harmonia e interdependência entre os serviços. 

 

3 – QUANTITATIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS/VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO 

 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 

Item 
Especificação/Descrição (Especificação 

Técnica) 
Und. Quant.  

Valor 

unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

1.  

Urna mortuária tipo padrão adulto (simples), 

com alça dura, sem visor, com babado e 

forrado em tnt branco.  

Und 20 980,00 19600,00 

2.  

Translado terrestre, deslocamento de veículo 

funerário para DML (departamento Médico 

Legal) e SVO (Serviço de Verificação de Óbito)  

KM 3400 5,00 17000 

1.  
Coroas de Flores Naturais, e faixa com 

mensagem. 
UN 20 550,00 11.000,00 

VALOR TOTAL 47.600,00 
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4 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 

SEMADES 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0824400102.092 – Benefícios Eventuais  

Dotação Orçamentária: 33903200000 – Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita  

Fonte de Recurso: 150000009999 – Recursos não vinculados de impostos ou 

transferência de impostos  

Ficha: 0000196 

 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0824400102.092 – Benefícios Eventuais  

Dotação Orçamentária: 33903200000 – Material, bem ou serviço para distribuição 

gratuita  

Fonte de Recurso: 16610000000 – transferência dos recursos do fundo estadual  

Ficha: 0000196 

 

GABINETE 

Órgão:030 - Gabinete do Prefeito 

Unidade:100 - Gabinete do Prefeito 

Programa:030100.0412200032.007 

Elemento de Despesa:33.90.39000 

Fonte de Recurso:15000009999 

Ficha: 042 
 

5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 - O objeto deverá ser executado no endereço indicado pelas Secretarias, no prazo 

máximo de 01 (uma) hora após a solicitação. 

5.2 - A Ordem de Serviço é o documento hábil para solicitar a execução dos serviços. A 

partir do recebimento da respectiva solicitação, a Contratada estará autorizada a dar 

início aos serviços funerários. 
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5.3 - Os serviços serão executados em conformidade com as normas reguladoras 

relativas às atividades, em especial as normas da Vigilância Sanitária Local. 

 

6 – PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO CONTRATUAL 

 

6.1 - Não será definitivamente recebido e consequentemente será colocado à disposição 

da Contratada, os itens que não forem compatíveis com as características exigida neste 

Contrato, ou ainda, que apresente qualquer tipo de avaria e/ou falha/defeito consoante 

este Contrato, respectivo Termo de Referência; 

6.2 - É de responsabilidade da Contratada, devendo ser executado às suas expensas, todo e 

qualquer procedimento de fornecimento, inclusive o transporte para a entrega do 

material solicitado quando necessário. 

6.3  - O objeto deverá ser executado no endereço indicado pelas Secretarias, no prazo 

máximo de 01 (uma) hora após a solicitação. 

6.4 – O prazo de vigência do contrato será de 01 (um) ano, podendo prorrogações dentro da 

Lei vigente. 

 

 

7– REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1 Não Será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

7.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

A não exigência de garantia para a contratação justifica-se pela natureza simples e de menor 

risco desses serviços. Como o valor por serviço é geralmente baixo, a exigência de garantias 

se mostra desproporcional e pode onerar as empresas, dificultando a competitividade no 

certame. A modalidade de pagamento, muitas vezes após a prestação dos serviços, também 

proporciona segurança à administração. Por fim, essa abordagem alinha-se ao princípio da 

eficiência, permitindo uma gestão mais ágil e eficaz dos eventos. 

7.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação, na forma 

convencional, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global. 

7.5 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.5.1. Habilitação Jurídica 

(X) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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(X)  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

(X) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

(X) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

(   )   Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

(X) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

( ) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

(   ) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

(     ) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 

de 2021. 

(    ) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

(X) Ato de autorização para o exercício da atividade de fabricação e distribuição de alimentos, 

expedido por  órgão competente (Estadual ou Municipal) conforme Lei Estadual nº 

8.685/2006. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

7.5.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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(X) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

(X) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

(X) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

(X) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

(X) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

(X) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.5.3. Qualificação econômico-financeira 

(X) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

(  ) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

(   ) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 
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Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] 

do [valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.5.4. Qualificação técnica 

(   ) Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional .........(escrever por extenso, se 

o caso), em plena validade. 

(X) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. 

Fica dispensada a apresentação de documentos comprobatórios de aptidão para o 

fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior, conforme previsto na legislação vigente, para empresas registradas como 

Microempreendedores Individuais (MEI). Essa dispensa se baseia no disposto na Lei 

Complementar nº 123/2006, que visa facilitar a participação de pequenos negócios em 

contratações públicas, reconhecendo a capacidade técnica e operacional dos MEIs para 

atender às demandas especificadas nesta contratação. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

[...] fornecimento de urnas mortuárias 

[...] embalsamento 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 
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O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

(     ) Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ 

Outras exigências de qualificação técnica: 

  

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

(   ) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 

estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

(     ) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

(   )   A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

(     ) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

(    ) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato; e 

(     ) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

1. ata de fundação; 

2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 

gerais ou nas reuniões seccionais; e 

6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

licitação; 

7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
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8– . ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO 

 

REPRESENTANTE DA ADMINISTRAÇÃO PARA O RECEBIMENTO, ACOMPANHAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO:  

 

Nome do servidor: Alcione do Nascimento 

Função/ Cargo: Assistente Social 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Matricula: 010543 

 

 

Nome do servidor: Andreia Bazoni Dillen Viali 

Função/ Cargo: assistente social 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Matricula: 009727 

 

Nome do servidor:Sandra Gueller Barlez  

Função/ Cargo: Assessor 

Lotação: Gabinete 

 

Nome do servidor:Julimar Paiva Ferraz  

Função/ Cargo: Assessor 

Lotação: Gabinete 

7.1 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 

de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da 

Lei nº 14.133/21. 

7.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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8.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

8.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

8.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 119). 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

8.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

8.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

8.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade. 

 

9 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

 

8.1 - Ocorrendo o óbito, a família será encaminhada à Secretaria Municipal de 

Assistência social para preenchimento da ficha socioeconômica, esta que será analisada 

pelos agentes públicos responsáveis pelo parecer social. O atestado de óbito 

devidamente emitido pelo Serviço Notário competente é documento essencial para 

concessão do benefício. 

8.2 - Caso necessário, será destacada uma pessoa da família para viajar e se 

responsabilizar pela identificação e liberação do corpo onde este se encontrar. As 

despesas de ida e volta desse acompanhante, no que se refere a deslocamento corre por 

conta do Contratado. Já as suas despesas de estadia e/ou alimentação será por conta da 

família beneficiária, ou, excepcionalmente poderá ser custeada por programa social 

específico. 

8.3 – Os serviços funerários deverão ser executados em alto nível e dentro das normas 

da Vigilância Sanitária. 
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8.4 - Fornecer o produto adjudicado, conforme for solicitado, no máximo, 1 (uma) hora 

após o acionamento da CONTRATADA. 

10- CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

9.1 Prazos 

 Prazo de troca de bens rejeitados:02 horas 

Prazo de recebimento definitivo do objeto/serviço: 02 dias 

Prazo de liquidação do documento fiscal: 30 dias 

Prazo de pagamento: 60 dias 

11 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

9.1 - Acompanhar a execução do Contrato, nos Termos do Inciso III do Art. 58 c/c o art. 67 da Lei 

nº 8.666/93, através do Fiscal do Contrato, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, 

a qualquer hora, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada constantes também deste Contrato, 

respectivo e no termo de Referência, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

constatadas; 

9.3 – Supervisionar a execução do presente Contrato por meio do Fiscal do Contrato a ser 

indicado pelo Contratante, verificando se todas as obrigações previstas neste Contrato estão 

sendo cumpridas pela Contratada; 

9.4 – Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece este Contrato; 

9.5 – Notificar, por escrito, a Contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no fornecimento do material, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias, bem como sobre a aplicação de eventuais penalidades, garantindo-lhe o direito ao 

contraditório e à ampla defesa; 

9.6 – Rejeitar no todo ou em parte a prestação dos materias em desacordo com o previsto no 

presente Contrato e no respectivo Termo de Referência. 

9.7 - Prestar todas as informações necessárias para que a CONTRATADA possa 

fornecer/prestar os produtos/serviços dentro das especificações recomendadas. 

 

12– RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

 

10.1 – Satisfazer rigorosamente o objeto desta contratação, em conformidade com todas as 

condições e os prazos estabelecidos neste Contrato e Termo de referência; 

10.2 - Os materias fornecidos pela CONTRATADA não podem estar danificados, devem estar de 

acordo com as especificações contidas neste contrato. 
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10.3 – Informar ao Fiscal, ou ao seu substituto eventual, quando for o caso, a ocorrência de 

qualquer anormalidade bem como atraso na entrega dos materiais, prestando esclarecimento 

necessário; 

10.4 - Efetuar a entrega dos produtos dentro do prazo proposto e aceito pelo Contratante, 

devendo oferecer serviços com a qualidade e a tempestividade prometidas; 

10.5 - As despesas inerentes a Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre 

outros, correrão totalmente por conta da Empresa vencedora. 

10.6 - O retardamento no fornecimento, não justificado, considerar-se-á como infração 

contratual. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

10.8 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e de transporte resultantes da execução do contrato. 

10.9 - Em hipótese alguma será permitida a sub-rogação do contrato para terceiros, 

senão por aquele contratado. 

13-DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

13.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

13.2 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Vargem Alta, 11 de Agosto de 2025. 

 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERENCIA 

Nome: Roselane Pastor Conti 

Assinatura: 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Nome:Camila Maria Juffu Lorenzoni 
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Assinatura: 
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